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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

ATOS OFICIAIS
Atos Oficiais

DECRETO Nº 056, DE 11 DE MAIO DE 2026
PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL EM _____/____)_/2026, ED. ____________, PÁG.

____________

“Decreta  luto  oficial  no  Município
de Itapira”

ANTONIO  HÉLIO  NICOLAI,  Prefeito  Municipal  de
Itapira, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o falecimento do empresário Affonso
Nogueira de Freitas, ocorrido em 10 de maio de 2026;

CONSIDERANDO sua inestimável contribuição para o
desenvolvimento  econômico  de  Itapira,  como  um  dos
pioneiros  e  fundadores  da  Nogueira  Máquinas  Agrícolas,
empresa que levou o nome de nossa cidade para todo o
Brasil e o exterior;

CONSIDERANDO  o  legado de empreendedorismo e
dedicação ao agronegócio nacional, que gerou empregos e
progresso para gerações de itapirenses;

CONSIDERANDO,  finalmente,  o  dever  do  Poder
Público de render homenagens àqueles que deixaram um
marco de integridade e trabalho na história do município;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado, a partir desta data, luto oficial

por  03  (três)  dias  no  Município  de  Itapira,  em sinal  de
profundo pesar pelo falecimento do Sr. Affonso Nogueira
de Freitas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITAPIRA,  em 11  de
maio de 2026.

ANTONIO HÉLIO NICOLAI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais
e publicado no Jornal Oficial na data supra.

TACIANA HELENA STORARI GUIDETTI
P/ SECRETARIA DE GOVERNO

...........................................................................................................
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Hora Agendamento Resultado

08:30

Número do Atendimento: 26.02.0640.001.00090-3 

Técnico: Gabriela Bernardes da Silva Stefanini 

Consumidor: Vitoria Natiele de Oliveira 

Fornecedor: BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

INFRUTÍFERA

09:30

Número do Atendimento: 26.02.0640.001.00086-3 

Técnico: Gabriela Bernardes da Silva Stefanini 

Consumidor: Almeida Maria Barbosa Recchia  

Fornecedor: Banco Santander (Brasil) S.A.

INFRUTÍFERA

10:30

Número do Atendimento: 26.03.0640.001.00002-3 

Técnico: Gabriela Bernardes da Silva Stefanini 

Consumidor: Marcos Aparecido Dias Pedro 

Fornecedor: Mercado Livre.com Atividades de Internet Ltda.

INFRUTÍFERA

Gabriela Bernardes da Silva Stefanini OAB/SP 420.276

Responsável Técnica 

PROCON Municipal de Itapira

Fica concedido, a todos os interessados, a partir da data desta Publicação, o prazo de 15 (quinze) dias para o 

oferecimento de recurso nos termos do Art. 44 da Lei 10.177/98.

O recurso deverá ser entregue de forma física para fins de Protocolo ou encaminhado no endereço 

eletrônico deste PROCON

Sexta-feira,28 de Novembro de 2025

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretaria de Negócios Jurídicos
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTOS DE ITAPIRA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Itapira

SAAE – DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2026

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Autorização de contratação direta nos termos do art.

74, inciso I da Lei 14.133/2021.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Objeto: Manutenção corretiva de 03 (três) aeradores

submersíveis  rotativos  HIGRA  TORNADO  380V  25CV  e
aquisição de 06 (seis) bóias para periféricos para aeradores
25cv  HIGRA  para  instalações  na  ETE  –  Estação  de
Tratamento de Esgotos de Itapira.

Empresa: RW BOMBAS - COMERCIO E MANUTENCAO
DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA,  CNP J :
07.383.591/0001-72.

Valor da contratação: R$ 82.674,16 (oitenta e dois mil
seiscentos e setenta e quatro reais e dezesseis centavos).

Itapira,  08  de  maio  de  2026.  Eng.º  Carlos  Vitório
Boretti de Ornellas – Presidente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorização de contratação direta nos termos do art.
75, inciso VIII da Lei 14.133/2021.

Modalidade: Dispensa de Licitação.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de manutenção corretiva, em caráter
emergencial,  compreendendo  a  desinstalação  (retirada),
manutenção e subsequente instalação de uma Unidade de
Bombeamento (Bomba ITAP 200/400) de sucção de água
bruta.

Contratada: JLA MANUTENCAO DE BOMBAS E MOTORES
LTDA, CNPJ: 64.102.020/0001-56.

Valor  da  contratação:  R$  16.903,00  (dezesseis  mil
novecentos e três reais).

Itapira,  08  de  maio  de  2026.  Eng.º  Carlos  Vitório
Boretti de Ornellas – Presidente.
...........................................................................................................
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